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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} Nf 1128 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribulçlles que lhf! 
sio conferidas pe/0 Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29. 
do Art. tA do Ato das Dlsposiçlles Constitucionais Transitórias, da Constitui
ç4o Federsl de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Olfcio n9 0381190-CEICT, 

RESOLVE: 

Art. f9 - Designar EDMILSON NUNES DA COSTA, Agente Adminis
trativo, Clàsse "A", Ref Nl·17, pertencente a Tabela Especial do extinto T6r
rítório Federal do Amapd, para exercer a funçiJo de confiança de Secrelilrio 
Administra /ivo; Código DAI-201.2, da Divls4o de Comércio e Exterior!DEI
COM!CEICT. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçlles em contrArio. 

MacapA-Ap, em 07 de novembro de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} N9 1729 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuiçlles que lhe 
s4o conferidas pelo Decreto Presidencial d9 23.05.90, oombinado com-o § 29 

do Art. 14 do Ato das Dlsposlçlles Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
~~~o Federal de 05.10.88 e na La/ Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do O/feio n9 0568190-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19. Nomear RAIMUNDO EDUARDO DE MENDONÇA FREIRE, 
Mf!dico, para como representante da Coordenadoria de Coorporaç4o Técnica 
e Controle!INAMPSIAP, a comp6r o Colegiado do Conselho Estadual de Saú
de, como Conselheiro, em substituiçllo ao Dr. ARTHUR DE LIMA TORRINHA. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçlles em contrArio. 

Macapá-Ap, em 07 de novembro de 1990. 

JOSÉ Gil, TON PINTO GARCIA 
Governador 

Auditor do Governo do Estado 
Dr. JOSÉ VER{SSIMO TAVARES 

Secretário de Estado da Educaçio Cultura o Espo rte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretário de Estado da Fazenda 
Dr. C{CERO VEIGA DA ROCHA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Estado do Obras e da Infra-Estrutura 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretário do Estado da Saúdo 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 
Secretário de Estado de Assuntos Extraordinários 
JOSE MARCOLINO LINCONLN 

GOVERNO DO ESTADO DO AAIAPA 

DECRETO (P} N9 1730 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio n9 0645190-SESA, 

RESOLVE: 

ArL f 9 • Dispensar IZA MARIA NUNES GUIDÃO, da função de con
fiança de SecretArio Administrativo, Código DAI-201.2, da Divisllo de Apoio 
Administrativo/SESA. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA.,Ap, em 07 de novembro de 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Govamador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} N9 1731 DE 07 DE NO VEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
!IIJo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
çiJo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nP 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Dispensar a servidora ANA KATIA DE JESUS SENA OLI
VEIRA, da funçllo de confiança de Assistente, código DAI-202.3, da Divisllo 
de MateriaVDSGISEAD. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA-Ap, em 07 de novembro de 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GO VERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} N11 1732 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
siJo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
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·do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar a servidora MARIA IRANEUDES DE ALMEIDA 
GOMES, da função de confiança d~ Secretário Administrativo, código 
DAI-201.1, da Divisão de Administração Patrimoniai!DSG/SEAD. 

I 

Art. 29- . Revogam-se as disposições em contrário." 

Macapá-Ap, em 07 de novembro de 1990. 

JOS~GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO "DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1733 DE 07 DE NOVEMBRO Dt 1!190 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o.§ 2f 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar a servidora RAIMUNDA VIDEIRA RODRIGUES, 
da função de confiança de Secretário Adminis trativo, código DA/-201. 1, da 
Divisão de Administração de Ediffcios/DSGISEAD. 

Art. 29 - Revogam· se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 07 de novembro de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRE,TO (P) NP 1734 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23,05:90, combinado com o§ 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) nP 1669, de 24/10190, publicado no Diário Ofl
·cial do Estado do Amapá, de nP 0448, de 25/10190, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 19- Designar o servidor EMANUEL JOSt. PIMENTEL BENTES 
MONTEIRO, · ocupante do emprego de Técnico em Assuntos Educacionais, 
código L T-NS-529, classe "Especial", referéncia NS-25, pertencente a Ta
bela Permanente do extinto Território Federal do Amapá, lotado na Secretar/a 
de Estado da Saúde, para compor na qualidade de Presidente, a ComissAo 
de Inquérito Administrativo, institufda pelo Decreto (P) n9 144 1, de 20 de 
agosto, de 1990, em substituição a RAMYR ANAICE DE OLIVEIRA .. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 07 de novembro de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1735 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial, de 23 de maio de 1990, combinado 
com o§ 29 do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
da Constituição Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar nP 41 de 22 de 
dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do Processo n P 
28790.009007/90-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19- Dispensar o servidor HUMBERTO CAMILO DE BRITO JÚ
NIOR, da função de confiança de Chefe. da Seção de Manutenção Naval, có
digo DA/-201,3, da Divisão de Construções, da Diretoria de Engenharia Na
vai/SENAVA. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 07 de novembro de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
· Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAP.A 

DECRETO (P) N9'1736 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das aÚibuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial, de 23 de maio de 1990, combinado 
com o § 29 do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
da Consti lulçlfo Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar nP 41 de 22 O. 
dezembro de 1981, e lendo em vista o que consta do Proceuo n' 

28790.009007/90-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar o servidor ANTÓNIO HáCIO SOARES DE SOU· 
ZA, o.cupante do emprego de Datilógrafo, Classe "A", re ferência Nl-15, per
tencente a Tabela Permanente do extinto Território Federal do Amapá, P.ara 
exercer a função de confiança de Chefe da Seção de Manutenção Naval, có
digo DAI-201.3, da Divisão de Construções, da Diretoria de Engenharia Na
vai!SENAVA. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 
Macapá-Ap, em 07 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAP.A 

DECRETO (P) N9 1737 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
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são conferidas pelo Decreto Presidencial, de 23 de maio de 1990, combinado 
com o § 2P do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
da Constituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nP 41 de 22 de 
dezembro de 1981, e tendo em vista · O que consta do Processo n9 

28790.008753/90-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1P. - Designar ELIZABETH BARBOSA MENDES; DULCELINA 
CAMARÃO LIMA, Professores de Ensino de 1P e 2P Graus, classe "D", refe
rência 3 e JOSt MARIA ESTEVAM DE SOUZA, Professor de Ensino de 19 

Grau, classe "8", referência 4, pertencentes a Tabela Permanente do exti[ltO 
Território Federal do Amapá, lotados na Secretaria de Estado da E!fucaç§o, 
Cultura e Esporte, para sob a presidência da primeira, constituirem a Comis
são de lnquêrito Administrativo, a fim de apurar as possfveis causas de 
abandono de emprego da servidora JANETE DE MELO E SILVA. 

Art. 19 - Fica aberto à Secretaria de Estado da 
.cultura e do Abastecimento, o Crédito Suplementar de 
35.000.000 , 00 (TRINTA E CINCO MILHÔES DE CRUZEIROS), 
reforço da dotação orçamentária indicada a seguir : 

03000 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
ABASTECIMENTO 

03t01 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
ABASTECIMENTO 

04 181112.467 Assistência ao pro-
dutor Rural 

3132.00 Outros Serv. e En -
cargos Cr$ 35.000.000,00 

TOTAL Cr$ 35 .000.000,00 

E 

Pág. 3 

Agri
Cr$
para 

DO 

E DO 

FR 

(001) 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 07 de novembro de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

Art . 29 - Os recursos necessários à execução do dispos
to no artigo anterior decorrerão de excesso de arrecadação 
verificado na execução do vigente Orçamemto a saber: 

a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
T O T A L 

GÕVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

FT 
Cr$ 35.000.000,00 (001) 
Cr$ 35.000.000,00 

DECRETO (N) N9 1Q4~ DE 05 DE NOVEMBRO DE 1990 
Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Abre à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abas
tecimento, o Crédito Suplementar Cr$ 35.000 .000,00, para 
reforço de notação consignada no vigente orçamento. Macapá-AP, 05 de novembro de 1990. 

O Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições 
e tendo em vista a autorização contida nas Leis n9 01 de 
03 de janeiro de 1990 e 02 de 28 de agosto de 1990. 

LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 
Governador Substituto 

DECRETA: (Republicado por ter safdo com incorreções) 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( N l N~ Ü(Q$ de í) ~· de r(;tzrli:J de 19 9o 

(} !?uv-e!"l(adol" do 5tarfo rk 111'(,-aJxi usando das atribu_! 
çoes que lhe são1;onferidas pelo Decreto Presiéerlcial de 23.05 .90 , 
combinado com o § 22 do Art . 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais TransitÓrias , da Constituição Federal de 05.10 . 88 e 
na Lei Complementar nQ 41 , de 22.12 . 81 , 

CONSIDERANDO, que a Coorcl.·2n a do ri a Estadual de Me io Am 
bi e n te t e m por finalidade promover a ti v i dades d e c o nservaç ão e prese~ 
va ção do Meio Ambiente, com vistas a o uso r ac i o nal do s r ec ursos natu 
r a is do Estado. 

D E C R E T A: 

Art. 1Q - Fica aprovado o Reg i mento Interno da Coord~ 

·nadoria Estadual do Meio Amb~ente, na forma do anexo que integra es 

t e De creto. 

pub li c a ç ão. 

Art. 2Q - Este Decreto entra em v i gor na data d e s ua 

Art. Ji - Revogam-se a~ disposiçÕes em contrario. 

Macapá- AP, em 07 de (\()_fj_RJfJlO de 

JOSÉ GILTON\d;NTO GARCIA 
Goy~dor 

1990 
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GOVERNO DO ESTADO DO A14APÁ 

COORDENADORIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CEMA/AP. 

REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO 

FINALIDADE 

Art. 1• - A Coordenadoria Estadual do Heio Ambiente tem 

por finalidade promover atividades de conservação e preservação do 

f·1eio Ambiente, com vistas ao uso racional dos recursos naturais do 

Estado . 

CAPÍTULO li 

ORGANIZAÇÃO 

Ai-t. 22 - A Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente tem 

a seguinte ~strutura 

l. Gabinete 

~- Assess9ria J uri dica 

3. NÚcleo.Setorial de Planejamento 

4. Divisão de Apoio Administrativo 

5. Departamento Técnico 

5.1. Divisão de Contr ole e fiscalização 

5 . 2. Di visão de Estudos e Projetos 

5.3 . Di visão de Registro e Licenci amento 

Art. 3 2
' - A Coordenadoria Estadual do Meio Ambi e nte s~ 

!':I. dir igida por Coord.enador: o Departame nto por Diretor; o Gabinete , 

a Assessoria J uridica, o UÚcleo Setorial de Planejamento e as Divi 

sões por Chefe, cujos cargos ou funções serão providos na forma da 
Iesisl::.çào perti nente . 

Art . 4~ - Os ocupantes dos cargos ou funçÕes previstos 

!'10 artigo antC'J'ior serão s ubstituidos , em s uas faltas ou impedime~ 

~os. por servido res por e l es indicados e previamente·ctesignados na 

formn da l~gislaçào especÍfica . 

CAPÍTULO III 

COMPETÊNCI A DAS UNIDADES 

Art . 5~ - Ao Gabinete do Coordenado r compete : 

P rest~r assistência direta e imediata ao Côor 
d~na.::or· . na execuçao das respectivas atribuiçÕes; 

11 Auxiliar o Coordenador em sua representação~ 

cUd nas n ,.l açÕes com outros Órgãos; 

JII - Vrsanizar a agenda de despechos e 

sos do Coorden~Co r: 

comprom1~ 

IV - Coordenar as visitas o ficiais do Coordenador 

e::-~uas vi si tas co::: os Órgãos de divulgação; 

:r:en:o dos 

V - Auxilia r o Coordenador no exame e 

a.ssur.~-:-s Cc sua competência; 

encaminh~ 

VI - Organizar o expediente a ser assinado pelo 

Coord~nndor: 

VII - Promover a di vulgação de atos e fatos admin1~ 

~ra~ivos d~ Coordenadoria; · 

VI II - Mante r arqui vo atualizado de docul!'entos de i!! 

te r cssc do Coorêcnador; 
IX - Acompanhar o noticiário da imprensa a respeito 

ce assun:0s de interesse da Coordenadoria e o Governo do Estado,pr~ 

videnc ianrlo sua catafogaçã.o. 

Art. 6• - À Assessoria JurÍdica compete : 

- 'Prestar assistênc ia especializada à Coorden! 

daria. sob a forma de estudos , pareceres, avaliações, exposiçÕes de 

motivos . :':l i:lu t as e controle de legitimidade de atos aânlnistrat~vos; 

II Articular com os demais se rv19os JurÍdicos do 

Estado; 
III Promove r medidas cabÍvei s no campo J urÍdico, 

vi s ando a preservação do Meio Ambiente. 

Art. 7 ' - Ao NÚcleo Setorial de Pl anejamento compete : 

I - Prestar assessoramento ao Coordenador na area 

de p lanejamento técnl co- admlnistratlvo e i nst i tucional i 

II - Articular- se , através da ortentação ,do Órgão 

Central, com Órgãos e entidades f ede rais , Estaduais, Municipais e 1~ 

cais, Inclusive de iniciativa privada, . visando a harmoni zação dos Pl! 

nos . programas e projetos da Coordenado ria e ao desempenho racional 

de suas ãtividades es peci f icas; 

III - Cumprir e zelar pe l o exerc Ício das poli ticas , 

diretrizes , objetivos e metas do Sis t ema: 

IV- Promover e Coordenar, ao nivel setorial,a el! 

boração dos planos, programas e projetos da Coordenadoria compatibl 

lizando-os e i ntegrando-os com planos do Governo do Estado; 

V Coordenar , ao nivcl setorial, a execução ·dos 

planos, programas e proJetos da Coordenadoria, in i ciando e/ou prom2_ 

vendo as correçoes necessárias quando for o caso; 

VI CoordeQa~ a elaboração da proposta orçament~ 

ria da Coordenadoria; 

VII Promover o acompanhamento e c9ntr ole da exec~ 

çao do Orçamento da Coordenadoria, bem como a r·efc r ·l\.lação deste , 

quando for o caso; 

VIII - Colaborar na elaboração de esquemas de capt! 

ção de recursos pa r a financiamento de planos , programas e projetos 
setoriais; 

IX lmplantar o controle da execução de planOs 

programas e projetos da Coordenadoria, estabelecendo o flu xo de in 

formaçÕes, de acordo com a orientação do Órgão Central; 

X Participar , ao n Ível setorial, . do programa de 
modernização adminis trativa no Estado do Amapá; 

. XI - Coletar. tratar e fornecer, ao nivel setorial, 

as informações necessárias à composição das estatísticas estaduais 

do Sistema de Planejamento ; 

XII - Identificar as necessidades de capaci tação do 

pessoal da Coordenadoria , propondo a realização de treinamento; 

XIII - Zelar pelo cumpr imento das normas e instruçÕes 

emanadas do Órgão Central do Sistema de ' ?lanejamento e pelo cumpr! 

menta dos prazos de encaminhamento de informações e documentos . 

Art. 8 2 - À Divisão de Apoio Administrativo compete 

Programar , coo rdenar, supervisionar, o r ientar 

e controlar a execução das ativ idades setoriais , nas áreas de pe~ 

soal, material,. patr imÔnio, finanças e transportes, bem como as re 

!ativas a portari a , vigilância e zeladoria de acordo com as normas 
es tabe lec'idas; 

II Elaborar e propor a programação anual de tra 

balho de suas atividades, articulando- se com os respec t ivos Órgãos 

centrais dos Sistem~s de Pessoal Civil , ServiÇO$ Gerais c de Admi 

ni stração financeira , Contabilidade e Auditoria do Governo do Esta 

do , observando as necessidades int rÍnsecas de cada Ór gão a que está 

integrado, e a l egi slação em vigor . 

Art . 9i - Ao Departamento Técnico compete executar as 

diretrizes emanadas do Coordenador e de Órgãos ligados à conserv~ 

ção e preservação do Meio Ambienbe, como CONAMA e IBAMA , bem como 
exercer atividades de estudos, projetos , controle e f iscalização .dos 

assuntos ligad~s a área Ambiental, e ainda ncenciamento e análise 

de RelatÓrios de Impacto Ambiental, no âmbito do Estado . 

Art. lO À Divisão de Controle e fiscalização compe te : 

A vigilância, fiscalização e proteção à nat,!:! 

reza, compreendendo como tal a fauna e flo ra, dos·rccursos hÍdr icos 
e minerais; 

II Fiscalizar diretamente ou através de Órgãos da 

Admi nistração Estadual, a obse rvincia das diretrizes estabelecidas 

ao nivel Federal e Estadual, bem como o cumprimento da Legislação 
Ambiental ; 

III Promover em t odos os nÍveis a formação e tre! 

namento de Técnicos e especialis t as em assuntos rel ativos ao cu~Pr! 

men ta da legislação em vigor, que vi se a proteção do Me io Ambiente; 

IV Efetuar levantamentos, vistorias e i nspeções 

nas fontes de poluição e demais atividades sujeitas à fis calização, 

objetivando conhecer o desempenho e avaliar seus efeitos sobre o l'.eio 

Ambiente; 

V - Aplicar penalidades e conceder prazos para re 
gularização de si tuaçÕes, p r evistos em Lei . 

Art. 11 À Divisão de Estudos e Pr'?Jetos compete 

El aborar e definir programas, planos e 

t rizes relativas à conservação e· pr~servação do Meio Ambiente: 
di r~ 

II Identificar os recursos naturais do Estado P! 

ra a execução de uma Poli t i c a Prese rvacionis t.a: 

III Propor d i retriz:• de Educação Ambiental no ~ 
bi to Estadual ; 

IV - Promover atrav~s de programas, projetos,ações 

e campanhas o esclarecimento do· uso adequado dos recursos natur ai s . 

v i sando a conservaçao e preservação do Me t o Ambiente; 

V - Carac teri zar pe~fis indus triais . efluentes li 

quidos,· res Íduos sÓlidos, emissões atmosféricas e. analisar os stst! 

mas de tratamento de resÍduos, emit indo o respectivo parecer de at,! 
vidades integrantes de pÓlos industria i s; 

.. VI - Carac te rizar a s ituação ambiental , identifica:!_ 
do as técnicas de mineração empregadas e os res Í duos gerados; 
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VII Estudar técnicas e analisar projetos de ~ 

raçao de áreas de mineração e de tratamento e des tino fina l dos re 

s Íduos; 

VIII Estabelecer normas e padrÕes r~ferentes à di! 

posição dos r esÍduos sÓlidos, de emissão para e!luentes lÍquidos e 

de qualidade ambiental. 

Art. 12 - À Divisão de Registro e Licenc iamento compete: 

Licenciar pr ojetos de zoneamento e de instal! 

çao ou qualquer natureza que dependa da avaliação de RelatÓrios de 

Impacto Ambiental emitidas, quando solicitadas pela Coordenadoria E_! 

tadual do Melo Ambiente; 

II Emissão de pareceres e laudos técnicos per.!_ 

ctals de atividades que ocasionam poluição para Órgãos Judiciais 

quando sollc l tados; 

III - P romover e realizar o registro das f ontes de 

poluição e das demais atividades sujeitas à fiscalização. 

CAPÍTULO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Art . 13 - Ao Coordenador Estadual do Mel o Ambiente ~ 

be 

Assessorar o Governador no exercÍcio de suas 

atribuiçÕes ; 

II Dlrlg.lr, coorden&r e supervisionar os Órgãos da 

Coordenadoria: 

III Referendar os atos baixados pelo Governador , 

pertinentes à Coo rdenadoria ou de aplicação ger al: 

IV - " Examinar e promover medidas que visem ao de 

senvolvimento de planos , programas, projetos, subprojetos e ativid! 

des setoriais da Coordenadoria, bem como sua integração do Sistema 

de Planejamento do Estado; 

V - Promover a elaboração da programação anual ou 

plurianual e dos re latÓr ios periÓdicos e anuais das atividades da 

Coordenadoria; 

VI Cumprir e fiscal~zar o exer cÍcio das normas e_:! 

pecÍ!lcas, bem como a observância da Legislação f ederal e Estadual 

em v igor, relativas às áreas de atuação da Coordenadoria; 

VII Promover a articulação da Coordenadoria canos 

Órgãos e ent idades federais, Estaduais , Municipais e locais,inclus! 

ve de natureza privada , visando ao atendimen t o das atividades set~ 

riais do Governo : 

VIII Promover a articulação da Coordenadoria canos 

orgaos que lhe são vinculados para a harmonização e consolidação~ 

respectivas programaçÕes de trabalho; 

IX Prat i car todos os demais atos que se fizerem 

necessários a implementação das atividades das unidades da Coorden! 

daria , observada a l egislação vigente. 

Art. 14 - Ao Chefe de Gabinete do Coordenador incumbe : 

- Assessorar o Coordenador no e xercÍcio de suas 

atribui çÕes; 

II Encaminhar ao Coordenador os expedientea,doc~ 

mentes e correspondênc ias que lhe forem dirigidas; 

III Estudar e examinar os assuntos que lhe forem 

con!la•Jos pelo Coordenador; 

I V Pr ovidenc i ar estudos. pesquisas, ~nvestigações, 

pareceres prévios, avaliações . exposiçÕes de motivos, análise e el! 

boração de relatÓri os mediante determinação do Coordenador: 

V - Acompanhar despachos e a tramitação de d~ 

tos de interesse do Coordenador; 

VI - Promover as atividades de relações pÚblicas e 

de cerimonial do Coordenador ; 

VII - Promover a guarda e cata logação de documentos 

de i nteresse do Coordenador ; 

VIII - Coordenar a agenda de vis i tas oficiais do Coo! 
denador: 

IX Receber e encaminhar as autoridades e o pÚbl! 

co em geral que venham tratar com o Coordenador; 

X Representar o Coordenador, quando f or autor.!_ 
zado , em v isitas oficiais e solen idades pÚbli cas; 

XI Transmitir às unidades i nter nas da Coordenad~ 
ria as ordens emanadas do Coordenador; 

XII - Coordenar , orientar e controlar e 

das atividades no àmbl to do Gabinete; 

desempenho 

XIII Exercer outras atividades que lhe forem conf~ 
ridaa. 

Art. 15 - Ao Diretor e demais dirigentes Incumbe 

Coordenar a programaçao, dirigir , supervisi~ 

nar e controlar a execução das atividades de sua área de atuaçãoi 

Il - Assessorar o Chefe i mediato nas matérias de 

competência da unidade que dirige; 

III D.lstrl.buir, orientar e controlar a execução das 

tarefas nas unidades que lhe são diretamente subordinadas; 

IV Superv~s1pnar e zelar pela ·utilização adequ! 

da de equipamentos e materiais nas unidades subordinadas; 

V Zelar pela observância das normas internas e 

da Legislação federal e Estadual, relativas às atividades de sua ! 

r ea de atuação; 

VI Praticar todos os atos especÍficos da respe~ 

tiva area de atuação conferidos na Legislação em vigor. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 16 - Os casos omissos e as dÚvidas surgidas na apl!. 

cação do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Gover n! 

dor do Estado. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( N ) N' OtOfo de o? de f?()fiJ.i~t'de 19 ~o 

O l'gi!U'IT!l!ÚI' iÚ &ta</a Ja lfiiUIIXÍ u~ando da:; alr·tbul 
çÕes que lhe sãoy;onferldas pelo Decreto Presi6e~clal de 23.U5.90: 
combinado com o § 2' do Art . 14 do Ato das OisposlçÕcs 
Const i t uc i ona i s TransitÓrias , da Cons tituição fede r al de 05. 10.88 c 
na Lei Complementar n• 41, de 22.1?.81 , 

D E C 11 E T A : 

Art. t t -Fi c a nprov:ldo n llr"I~UI;un .. nlo do:~ :~~ · t·vl ,,' n~ : rlo 

Sistema de Licenc iamento de Atlvhladl'S utll izadoras de recu r· .. ;o~ cunb.!. 

entals e estabe lecer normas técnicas e administrativas , nccess~rlas 

no desenvolvimento do sistema no Estado do Amapá, na forma do Anexo 
que integra este Uecreto. 

Art. 2' - A Coorden~do rla Estadual cto Mel o Amb i (' 11 te-
CEr-IA. exped i rá, mediante Po rtar•fn , os nto5 comrl•'mcntar.,s,.. m ; mnd! 

ficações de carát e r ·récntco, necessitrl os à ut tll ::nç?io p,•r·mnm•nl •' do 

lh•r.ulatn••nro, vtsnndo a IIHllll lf <"ll<:'·~' \ d•• ,,;V,'i!':; rukq11:uloFi ri•' !": , ·ptt t·; uu:d t• 

1n·ot.eção ctos 1·ecursos aml> ic-n tais, d<l Fs lathJ do tuuapâ. 

Art. J! - ... :11•• lh •r t·· ·l n •" lllt •.t ••m vl t'"l" 11; 1 olt l . t ti• 

publicação. 

Art. 4' - nevog~-se as d l spos"içÕcs em cont rário. 

Nacapá-AP, em 07 de f\.O_euA'Y--Q de 199D 

JOSÉ CILTDN P~TD GARCIA 
Govc~tdor 

Regulamento dos Se rviços do S i stema de l.tccn 

c lamcnlo llc At i vidade::; ull llzadora!> de lfccur 

sos Ambientais no Estado do Amapá. 

Art. 1' - ;\ remunC" ração. pe 1 os In te ress.1c1os, dos ctt:i 1 n!i 

correspondt"nteR as att vt dnd~s de ll cenclnme nto trntados nf'sl~ H'·r.~ 

lamento e outros mais de competênc i a deste Órgão. co rTrspond•· r·-:• :.n 

r.<'sultado da mu l tiplicação dos coefi c f("ntcs constn.ntes do r.~pit u lo 

V, pelo valor do BÔnus do Tesour·o Nac i onal - BTN Fiscal ou outro i!} 
dlc~ leeal ~uc venha a subsl ltui - l o. 

Art. 2 1 - Os recursos oriundos de arrecadação de qualquer 

tipo de licença. análise ambiental ou multas aplicadas, quando das 

tnrt• lng~nctn~ comctictn5, s••r·:lo r~rolllld:,;.; Sr"C r• ~ l :n·l ., f f (' E:; l :uln •Ir• 

Fazenda, em codif i cação especÍfica. 

Art. 3 ' - O não cumpr i mento tln.s cxigênc l :ls e prazos "~ '·!. 

be l ec idos na Licença . acarretar á em multas :to infra tor nos tct-mos cb 

Art-.. 14 da Lei nt 6.938~ de 31 d,.. ilAOSto de 1981, rC'Su t am~nt:vlo ·P! 

In IIC'crrfo n"' UU.31ll riP OI ti(' Junho d" 111ft i. 

CapÍtu l o 

Concessão de Licença para Loteamento 

1 . Uocumentaç-3o bás i ca ex igida 

Pl.:mta d,. situação e planta h :tlx:l . Jo l oteamento; 

- Pl anta topográf ic a do terreno; 

- Caracterização fisl ca da área 

aspectos geográficos. 
r~levo, htdrograf la,v~~"la~ão, 

- Infra- estrutu ra existente P n SPr Ins tAlada Abastcclm,..nto 
d':lgua. cnérgl:~ elé tri ca, c~not:1mcn l o sant tárt o, ttnh~ 11'1 ,. 1 ~ 1 
ntc a·, néeaso; 
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-RelatÓrio de lmpncto Ambl e nln), pH f·n os lo l t•i,m<"nlos Ctltn a t •t• ft 

s uperior a lOO (cem) ha. , nos termos d a r esol ução n ' 00 1 , ' de 

23.01.86, do CONAHA . 

2. Classifi c ação do Loteamen t o 

- De O à 50 ha; 

- De 51 à 100 ha ; 

- Superi o r à 100 ha. 
3. Proct..•dlmcnto 

- 1\n.l l t s t• da d ocuml•n loÇrlo: 
- Vl:o;lt:'\ a :'\rr:'\, f' l\r lo: rtt l rn!~ ob I'EHA; 

- Parecer técnico favorÁve l n l nlp l :mtriç à o do f' r·o jPto ; 

- Lic("nC lamento. 

CapÍtulo II 

Concessão de Li c ença para Implantação de Co~juntos Habitacionats 

1.. Documen tação básic a ex1clda : 

-Plan ta de localização ; 

- Projeto U rb~n Í st ico ; 

- Projeto Ceo técnt co; 

- PJnnt~ Topogrâft c a: 

- l" l ;m t .:l d e Esgotnmcnlo ~i:ml tiu·i o tlt• P r·ojl"lo t:1't-:; 

- Dcc l ~ração Emdes ur. 

~ - Pr·o C' f"'dlml•nto : 

-An ál ise da documentação ; 

- V t slt~ a area , por técni cos d~ CF.HA; 

- Ll c <"nc lnmen t o (L.I. ) . 

CopÍ tu1o I Ir 

Concessão de Licença para a t ividades Minerai s 

1 . Documcnt nç à o bás tc a ex1gtda : 

1.1. Arg l l n , are ia, cascalho, b r l ta e s i mil ar·es : 

- PCA - Plnno de ~onsc rv~ç~o Amb l rn t~ l . 

a) IUc ntl fi c ação da atlvldnttc minr t".1 1; 

b) l'l".!'>l<;:io p,<"or.r:lrt rn dn J:t7. 1tla ; 

c) Método de extraç ão e p roc r ss<lmC' n to do matcr·tal: 

d) t:x t~n~?lo d <1 nrr n a ~r r· m ln• • ••:t~l : •, t•nm :t pr·o • l t•r•: ~.:io do vo lt un•· .'l 

Sl' t' ~x t r·aÍdo; 

e ) D~scrt çi\o dos l mpac :os Ambl en t<li s ; 

f) ~lcdidas de recupe r ação parn <1. nrc a degrP.dnda ; 

1 . 1 . Para outros mi nera i s , se rá t" XIgido o Re l a t Ório d e ImpActo 

Amb i ental - RIMA, nos termos da reso luç ão n' 001 , de 23 de 
J.ane I ro de 1986 , do CONAMA. 

2. Proct·d lmcnlo : 

- Au:.,ll ~ •· da doc.· uuu • nta~;;iu : 

- Vl: ; l t :l " nrc ., I•O f' 1'Í•e tll f•():; ol: t CEIM ; 

- Pa r:-ecer Té c ni co f a voráve l a ('Xp l ol'ação : 

- ' Ll C"C' Il C l ~ rtlC'Ilto tl' " f'C'Ct• r· ( I'CA), 1.1 / l.tl) 

CopÍ tu lo IV 

Concessão de Licença poro ntlvldndes Industr i ais : 

i . Doc umentação bási c a exigida : 

1 .. 1. Manual de Inslruç:lo par·:l o hl•·11.,ãn dt"" lt r r-nç n. 

2 . Cl assifi c ação das Empr esas : 

- I'N Jur.n a: 

· Hédla : 

- Cr:lnd e . 

OOS : /1. c1 r. rlntçào s e f nrá n pn. r U r· d t• informaç ão · ror·ncc lda pPl o 

• Órgão flnanc iador. Na falt a dest ro . c ons ldc r a r-se- cl para os custos de 

licenc iamento a c l assificação defi n i da po r Órgão o fi c i a l . 

3 . l•roccdlmcr,to : 

- Análise da docurqen t a ção. que rlr vc rá ser apresf"'ntada f"m 07 (rua.s; 
v tas : 

- Vi s ita de tns pPç Ào por Técnicos dn CF.MA: 

- Parrcer Técn i co fnvor~vc l n exp l ~ rnçâo da nllvtdade : 

- Licenc i amento (LP/LI /LO) •• 

OOS : rnrn c Rd:l :t.ltvldnr1,. f'!Xplt c ttntln 11~ l a ll r!'>oluç Ão 001 /Hft, d t> 

('{lf'AHA. n •· r .; f"XI r. tdo o l' rojo•t o •li' ••mru·o •PII•l l m••niH. A •·. t :.tuw:.r;~o d n 

TP~O de Hefer~nc ia pnrB o EJA/RJHA. 

Art . 41 - O enqu adramento das at i vidades rar- s e-á quanto 

no l"<" r t f' flõ r r,1JndO os r r t tt. r l o :"; P11 t. nh r l r"<" l dos no r.np i tulo V ~ o v~ l or 
c obrado para emissão das li cença~ será ca l c ulado com bas e nn c l ass ! 

flcação constante do CapÍtulo VI, que trata do gr au de polu ição. 

i 6nico - Nos c a sos de renovação dos Li cenças . scra c2 
brado. no ato da concess ão o val or rere rente a e ua c laaal r t cação. 

Art. 6• - Os valOres pa r·o cobrança c om re l a Ção a c lnss! 
f l ,•aç.:lf' d1l l't ;C"J 1•to ~ t'l':1 ,.,., ,,, ha:W.Iof, , 11.1 f;' I'Uill l :l p . ll',\ a u :"l tl::o• d ,·Th, 

jeto ElA/RIMA, expressa no Cap Í tu l o VI l. 

CapÍtulo V 

Claasiticação do empreendimento segundo o porte 

PORTE PARÂIIET~O DA AVALIAÇÃO 

DO 

EMPREENDIMEN 

TO 

ÁREA CONSTRU! INVESTIMENTO TOTAL N' DE EMPREGOS 

PEQUENA 

MÉDIA 

GRANDE 

DI\ TOTAL (m' ) (OTN) 

Até 2.000 De 50.000 Até 

Até 200. 000 

De 

Até 

De 

Até 

2 . 000 De 

10.000 Até 

-10.000 rie 

40 .000 Até 

200.000 De 

2.000.000 Até 

2 . 000. 000 De 

20.000. 000 Até 

EXCEPCIONAL Acima de Acima de Acima 

40.000 ?O.OOU. UOO 

50 

50 

100 

100 

1000 

de 

IUU\l 

1. A a t ividade poluidor a sera enquAd rada pelo parâme tro que der 

maior •Hmensão dentre ''s pa ~~•me t ros d i sponive i s no momen to do 
req u e rimen to . 

2 . Cons idera-se i nves t imento total ü s orr.a l Ório do va l or ntua llz!.!_ 

do do i nves ti mento ft xo e do c np 1 t.a 1 ôc g iro dn a ti v idad e . c o!:! 

ve r t ido em BTN. 

CapÍ t u lo VI 

L i c e · n ç a s : 

Valores de Remuneração (em BTH ) 

MÉUlO GRANDF. I'OIITt: 
EXCEPCIONAL 

I'OIITF. PEQUF.HO 

GIIAU DE PULUI ~ÀO PEQ MED ALTO PEQ HED ALTO PEQ MED ALTO ALTO 

LICF.IIÇA PRi:VI A 50 60 80 70 115 120 I 00 160 ?50 400 
r----------+-,r-+-~r-+-~---i--~--~-------+ 

Ll C. INSTALAÇÃO 140 170 220 200 200 240 290 280 450 800 

l. l C. OPERAÇÃO 70 120 190 I SO 180 220 200 250 ~20 600 

CapÍ tolo VII 

Análi se de Projetos c ElA/ RIMA 

~oo • [A x B x CJ +to x A x. :j] = va l or Expresso em BTN. 

A • N' de Técnicos envo lvidos na Anal i s e 

8 • Nt de horas/homem necessárias pa ra aná l i s e 

C ·~ Vnl o r ~m ATN rta. hor:-t/h orn<' m ctos l.;. ,.,. t,:o:; c- nnv o «:adn:: para a 11!1 ll::•· . 

D • 

E • 

e stipu l ado em ~ 

Des pesas de v i age ns. estipul a do em 1. 000 BTN . 

u• de viagens necess~rtas. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPI\ 

DECRETO < N 1 N' Ol 07 de ü I de n~de 199o 

{) ~t/r!UI('(ll/01' rb &tad4 t/411_~ uaando dna atribu! 
çÕea que l he são conrorldaa pelo Dec reto Presidencial de 23 . 05 . 90, 
coDblnado co. · o f 21 do Ar t. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Const ltuc lonaía TransltÓrlaa , do Conot 1tu1ção Federal de 05 .10.88 o 
n a Lei Coapleaentar ~· 41, do 22 . 12. B1, 

CONSIDERANDo que a .pol Ít l ca Es tadual do Melo Ambien te 
compreende o conjunto de di retr i ze s a dmint e trot l vu.a ~ t écn l c a a deat1 
nadas a O!: i entar a ação _governament al no campo d â. u~ill zação rac1ona:i; 
conaervaçao ~ prea~rvaçao do amb iente que em conaonanc l a co~ a pol i 
tica Nacional do Melo Ambiente, attnderá ea princ Ípios estabelecidoã 
na Legislaç ão Feder al que rege a eepéc ie; 

CONSID~ que nest a r ase de transformação do Amapá 
em Estado Federad9 , ha l mperloaa_ntceaaldade de serem estabelec i das 
diretrizes na politlca de proteçao ambiental, objetivando a rac iona 
lldade doa programas aovemuentall e proje~oã da inic i ativa pr 1vada'i" 

·cONSIDERANDO, a inda, a necessidade de se estruturar os 
Órgãos que .constituem o Siatema Estadual do Melo Anlbiente; 

R & 8 O L Y C: 

Art. 1• - Criar o Conaelho htadual elo ICelo Altbl&nta 
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COEMA, como Órgão de delibe ração coletiva de 3 1 grau, vinculado di~ 

tamente ao Governo do Estado e com jurisdição em todo o Estado, co~ 

o objetivo de Assessorar o Chefe do Po~er Executivo em Assuntos de 

Polltica de Proteção Ambiental. composto pe los representantes das E~ 
tidlldes abaixo, os quais indicarão um (01} membro efet ivo e o seu re!_ 

pectivo suplente, que serão nomeados pelo Governador, a seu critério. 

- Secretaria de ·Estado da SaÚde 

- Secreta~ia de Estado ds Educ~ção , Cultura e Esporte; 

- Sec retaria de Estado da Agricultura e do Abastec1mento; 

- Coordenadoria Estadual do Me i o Ambi ente; 

- Museu Ângelo Moreira da Costa Lima; 

- Associação dos Engenheiros Flores tais; 
- Departamento Nacional de Produção Mineral no Amapá; 

- Ordem dos Advogados do Brasil do Amapá ; 

- Ministério PÚblico (Curador do Meio Ambiente } e; 

- Assoc iação Brasileira de En&enheiro Sanitaristas. 

Art. 2• - A Presidência do Cons e l ho será exerc ida pelo 

Coordenador do Meio Ambiente , designado pe lo Governador , o qual será 

substituÍdo em suas faltas e impedimentos , pelo membro mais i doso. 

Art. 31 - O mandato dos membros será de dois (02.) anos , 

permitida à recondução. 

Art. 41 - As despeáas decorrentes da implantação, estr~ 
turação . pessoal, inclusive vtaSens, diárias , pas sagens e jetons d! 

vidas pelo comparecimento às seçÕes , corre rão por conta das dotações 

orçamentárias da CENA, em rubicas prÓprias . 

Art. 51 - O Cons·elho terá o prazo de t rinta ( 30 } dias, 

apos sua ins t a l ação, para elaboração do s eu Regimento Int erno , o ~ 

di sporá sobre a forma de organização , func i onamento , atribuiçÕes e O,!! 

tras matérias de in teresse do Órgão, que s e rá aprovado por Decreto do! 

Chefe do Poder executivO do Estado . 

Art~ 6' - Es te -Decre to entrará em vigor na data de sua 

publicação, f i cando revogadas as dispoaiçÕee em contrário. 

Nacapá-AP , em () Y de ('{) f..J:..u.J'Yu:J de 1990 

J OSÉ GILTON ~TO GARCIA 
Gov~~or 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA S.. REGIÂO 
.IJ<:._ JUNTA OE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE ~lACAPÍ 

EmTAL llZ CITAçlO 

Y:UZO DE 05 (CINCO) mAS 

Pelo presente Edital FICA CITADO LUIZ REIS 

Pim!EIRO, atualmente em lugar incerto e não sabido , executado nos 

autos do Processo nR 87D-871/9D-JCJ-IJCP, em que I.:A.1IA I OLIAR DOS 

SAI>TOS IIE!U E WILTOH SAHTOS DA COSTA são exequcntca, de que deve- 1 

rá pa&ar, no prezo de 48(quarcnt3 e oito) horas, ou ca~ntir a ex! 

cução sob pena de penhora, a quantia de CrO 1.109 . 327, 13 (~ ~-' 

LlllO CZl:TO E !IOVE LtiL, TREZE::ros E VINTE E SE'l'E CRUZZBOS E TllEZE 

CE!lT.<VOS) , referente ao Princi pal c Custan. Coao não pague , nem S! 

ranta a execução no prazo .supra, penhorar-oe- ão tantos benB <;uan- 1 

t os fo:-en encont rndoa e bastei:! para o integral pa{;Qlllento da dÍvida. 

D3do e passado na SEX:RETA!UA DA JU:ITA DE CO!ICILIAçlO E JV..GAI.!E!ITO I 

IE llACAP.(, aos seis~ do nês de nove do ano de ni! novecea 

t os e novênta. Eu.~~ •• (Elizabeth 

Auxiliar Judiciário, datilografei. E ., ,.!t.J:tl!~'lfv..,.... 

t or SilV3 dos Anjos) Diretor de Sec 

PODER JUDICIÁRIO 

~?(· 
~LSI!.Xl BLIZI-'!!IO BEN'l'ES 

Juiz Presidente da JCJ~capá 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA IIL REGI.I.O 
---ltl.:...- JUNTA DE CONCILIAÇ.I.O E JULGAMENTO DE wc tpl 

BmTAL IE CITAÇIO 

PRAZO DE 05 . ( CillCO) mAS 

Pelo presente Edital., liCA ciTADA ~ 

COJI - Pl!ESTADO!U Ill SERVIÇOS B COIIS1'RUÇlO CIVIL L'Ull., atualmente- ~ 

em lugar iDcerto e não s abido, Executada nos autos do Processo nt 

855-856/90,. ~ que .B:LSO!I IB PAULA J.D.!Ellll e t:J.NOEL. ~ SOCORBO ' Ia 

A:wE!Dt\ IE SOUZA aão exequentes, de que deverá pagar, no prazo a. 
46 (quarenta e oito ) horas, ou garantir a execução sob pena de pe

nhora , a quantia de CrS 30. 000,00 (TRINTA MIL CRUZEIROS), referen

te a Principal . e Uul ta. Caso não pague nem garanta a execüção :O:o 

prazo supra, pellhoror-ae-ão tantos bens quantos forem encontrados 1 

e bastem para o integral pa!lamento da dÍvida. lado a passado na ~ 

CRETARIA DA JUII'l'A DE CONCILIA~6·E JUI.GAMENTO IE !JACAP.(, aos aeia 1 

nowmbro, do ano de mil novecentos e noventa. ~ 
Fsc~=~~~Fsrreira), Auxiliar Judiciário, datilo 

~--'M" .. ''.·'.~. :'.".~(J;ime Heitor Silva dos Anjos), Diretor• 

subscrevi. de Secret 

J"Ats~!O ~dRIO DENTES 

7 ~~u.iz Pres idente 

da JCJ-Idacepá 

..... .......... 
JUimÇA DO TlWIAlJIO DA ao RSGUO 

. . l,llolroNTA DE OONCIUAÇAO E 1\JLGAlltENTO DE.~.ç~P.li . . 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Tnbolbo, l'n161dente da MIJ, Junta de CODclllaçio e JulgoDBllo 

da ldacapá . 

l'AZ SABER a todos quantos o presente l!)!Jtal virem, ou dele ooUda Uverem que. 

co dia 17 de dez. de 18 90, b 12 'O<i>ona, na sede deata Junta, à Av. :Dlque ' 

de Cax1es,ll6 , serto levadoo a ptlblico prepo de venda o amomataçio. a (11811 ore-
e/ Avaliação 

reoer o maior lance oo bens penhorados na execuç~o mcmda por EURICO 

PIN'rli:IRO DOS SAl:TOS E OU'l'RO~ VIDRO L1Jli:..CO!lSTRU'l'ORA G. l!. LTDA. 

bens esses eDCODtrados àRua AdÓl varo Cavalcante , nt 476, V.MAIA, SAIITA!IA 

o que são os seculnteo: ( 06) OITO CHAPAS DE VIDRO TIPO C ANELADO, DE 2, lO 

METROS DE COllPRI!úENTO POR l, 50 Ll DE ALTURA, COLl 4mm DE ESPESSURA, 

NOVAS. 

Quom pretender armnatar ditos beDs dlm!ni com-r ao dia, hora e local actma 

meoclooados, rJcando ciente da que clen!nl gannUr o lance com o afnal co~ 

a 20~ !vinte por c:mlo) de aeu n.lor. E, para que cbecue ao conhecimento dos lnter-.s· 

doa. é passado o preaente l!)!Jtal, que será publlcado DO "DDárro da JusUça • e o11...so 

no lugar de coshune, na sede desta Junta, lo'IBcapá , 06 do !lo mbro de 1990 

~.1< (Elizobeth Alda Ji'aochinetti Fsrreire) uxil r Judiciário, 
1/ / l/111 '//11/lll'll///l//l///~Woarai.eJ . E o e// 

·neitor Silva doe Anjos) / '1//1/ / / '/ 1/ '/
1
/

1 
' /1/ 11//11/ 111.1/// 

Cbe!e da Secretart.a, sul>ocrm>. ~ ~ .,C. . 

~o W"'tt,_.~.,._.,.....,_,r.r~t"";$...-
Juú Presidente do JCJ~capá. _ 

ASSI!ItmL~A GERAL EXTRAORDINlRU 

COI!VOCAÇlO 

A diretorin do Sporting llncnpA, convoca o seu qw:>4ro de 

sÓcios e aiapntiznntee, pnrn uma reunião de J.aaa.bl&in Garnl 

oxtroordiniÍrin, n ser r eoJ.izodn no din 10 de novembro do nno 

ea curso DO hor6.rio e locoJ. nbnixo di acriminodo, qunndo serlio 

trntodos os seguinte 

cnpÓ.; 

l - npresentnçõo e nprovnção do lietntuto do Sporting VJ! 

2 - definição doa mensoJ.idodea; 

3 - o que poaen aCont ecer. 

LocoJ.: Av, J.urorn lerrei rn Piree dn Coa te., nt 2ll5 - B;u 

ri tizal., neetn cidode de Vnc~!. 

Bor6.rio: 1t chMndn õa 19:00h 1 21 choaodn na l9:30~t choandn na 20:00 

llncnpÓ.. 30 de Outubro de 1 , 990, 

Su~J4c4 
SAKDOT AL VO!ITnRO IIBNDIS 

CARttmO Mlliu:CI n:IXEIRA 

PROCWto\S DB CÁS4MEH1'0 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de Porto 

Grande, Co.arca de· Macapá, Estado do Amapá, R~ca F~ 
rativa à .Bruu, .faz saber· que prete~• •• caaar1 vo:JI 
JU.SCllEIII'O OLIVEI!a e OIBIIZ Dl COSU '!llT.IJIBS. 

Ele é filho de Antoni!' Bento de Olbeira a de Df 
na !faria do Socorro Nuct.mto Ollnira. 

Ela é filha da JeaquiA !a-..ree ~ de Dena Luiz& • 

JlacDa Gonçal-ves 4a Costa. 

Quea e011ber de qualquer iapediMnto llpl que 01 

lztibar de caea.r ua coa o outro, acuao-os na fo~ 4a lei, 

· Porto Cranllo-AP, 06 do nonllbro do 1990. 
liUU LIOC.IJIU DOI IAII!'Ot.DI ~ 

Of!J:Ul 
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PODER JUDICURIO 
1• ·CillOUNSCRIÇÃO JUDICI4uA DO AJ.'IAPÁ 
CO!WlOA DE !.tACAP! - 'Vara CÍvs1 

PAUTA. DE AuDJiNCIAS llEFEllENTE AOS DIAS 12/ 13/ 14/ 16119/ 

20/ 21/22/ 23/'e YJ/10/90. PARA C~CIA E AS DEVIDAS IN

TD.!AÇtS~ DAS PAB!JES./ 

12- DE NOVB!BRO / 90- Segunda - Feira s 

PllOC:&SSO Nll 19.016 - REINTIDRAÇÃO DE POSSE 
Requerente: llRUMASA 11ADEI.RAS S/ Á (Adv. Valter L~io Figue_! 

redo . e Edinardo Hari a Rodrigue a de Souza) • 
Requeridos: VALDm!IRD FERREillJ. UC'.IÔ!1 BENJAMIN FERREIRA !!. 

CHÔ! e VALDEMAR MARIANO DA SILVA CANELA (Adv.' 
Isnae1 Soares P~rreira. de Souza~ 

Avdiência. de Instrução e Julgamento 

Horário s 16aOO horas. 

l?llOCESSO Nll 24.073 - . .ALDIDf'n)S 
Requerente~ Q, F. DA S, (Adv. Sulamir Palmeira ~!. Almeida) 
Requerido 1 c. F. Dk S. (Adv. a) 
Audiência de Conoiliaçã.o e Julgamento 
Ho~o 1 13100 horas. 

PROCli5SO ND 24-075 - ALDIEN'roS 
Requerentei F. L. DE J. (Adv. Abenor Pena Arnanajás) 
Requerido 1 S. DA L. DE J. (Adv. a) . 
Audiência de Çonoiliação e Julgamento 

Horário a 13a30 horas. 

PROCE:3SO ND 24.113 - DIV6RCIO CONSEllSqAL 

Requerentes: A. D. Lo e i. Mo DA c. L. (Adv. Lourival ~ 
roz .Ucântara) 

Audiência de Ratificação 
Ho~o 1 14: 00 horas • . 

Pll0Cli:3SO Nll 24.118 .:_ JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL 
Requerentes llAD:tniDO GIIDIA~ DOSA (Adv. Lourival Qasi. 

roz Alcântara) -

Audiência de Justificação 
Horário 1 14:30 horas • . 

·. . 
PEOCmsC> Ng 24.Ü9 - JUSTIFICAÇÃO JUDICI.AL 
Requerente: ANroNIO SERR1CO DE SÁLm (Adv. Lourival Queira~ 

Alcântara) 
Avdiência de Justificação 
Horâxio 1 15100 horas • . 

PROCESSO NO 24,325 ~ JUSTIFICAÇÃO 
Requerente: ·RAI!ruNDO ALIDQUERQUE OO·mi (Adv. Ubirajara V. 

Audiência de Justificação 
Horário : 15:30 horas. 

13 DE !WVEellO I 90 - Te:rya - Feira : 

Éphina) 

PROC.E3SO ND 2lo 797 - REDUÇÃO D~ PENSIO ALU!nlT1ciA 
Requerente: u. ·,1', ÍlA s. (Mv. Lo~val Queiroz .Alcântara) 

Requerida : C. c. DA S. (Adv. Paulo Sérgio Braga. Teil::~ 
Audiência de Concilia.çãri Insti'I.IÇão e julgamanto 

Horário : 13:00 horas. 

P:ROCE:lSO NO 22,618 - DIV6RCIO CONSENSUAL· 
Requerentes: E. DE s. P. e u. c. DE L. P . (~dv. Paulo <!.osé) 
Audiência de Ratifica.ç~ e Comprovação 
Horário s 15:00 horas. 

PROCm50 NO 23o ~5 - AL:ooill'roS 
Reqt.Íe~te: Ho a. s. e OUTROS (Advo Maria do Socorro Pinto) 
Requerido 1 A. DA s. s. (Adv. s ) 
Awiiênaia de Conciliação, Instrução o Julgamento 
Horário : 16: oo horas. 

PBOCESSO NO. 24.228 - INDENIZAÇio . 
Requerente: M!1liA DO SOCORRO M CRUZ llRITO e ALDINETE DA DA 

CRUZ BRITO (Adv. Carlos Diuardo Mello Silva.) 
Requerido t H. J.M. DE AND~ (Adv. s) 
Audiência de Concili~ã.o, · Instrução e Julga111ento 
HorW:io : 15s30 horas. -

.7'14 DE NOVRUlRD I 90 - Suarta - Feira 1 

PROCESSO NO 23.310 - REVISIONAL DE ALn•íE}!TOS 
Requerente: J. 'oos s. J. (Adv. Paulo Alberto dos Santos) 
~equerido : R. a. C. J. e OUTRO (Adv.s) 
Audiência de Conciliação e Julgamento 
llorário 1 14a30 horas. 

PROClZSO Ng 23,732 - ALIMENTOS 
Roque-rente: E. c. DA s. (Adv. César A1J8Usto S. Pereira) 
Requerido 1 P. S. S. DA S. (Adv~:) 
Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento 
Horário : 14:00 Dc>ras. 

PROCE3SO NO 23.856 - COBR;AÇA 
Requerente& '1\ALTER GONÇALV'.ES RAl'IOS (Adv. Marcos Aurélio !.!i 

randa Nogueira) . -
Requerida: W. PRFSTADOllA DE SERVIÇOS LTDA (Adv.:) 
Audiência de Instrução e Julgamento 
Horário 1 15:30 horas. 

PROC:ESSO ~r2 24,309 - ALD·iE.HTOS 
-Requerente : o. C. DE A. (Adv. ailma Alves da Silva) 
Reuqerido: o. c. DE A. (Adv. :) 
Audiência de Conciliação e Julgamento 
Horário : 15:00 horas. 

PROCESSO NO 24o294 - JUSTIFICAÇÃO 
Requerente: SEMSTIIO SEMllLAlfO DIAS (Adv. Guilhennina Iza

bel Serra Tavares) 
Requerido : Governo do Estado do Amapá (Procurador do Est a 

w; do A:napá) -
Audiência de Justificação 
Horário 1 16100 horas. 

16 DE NOVIiKBRO / 90 - Sexta - Feira : 

PROCE3SO NO 21.475 - ALDiENTOS 
Requerente: R. E. c. DE o. e OUTROS (a.dv. I~a.ria d.o Socorro 

Coi\leiro Pinto) 
Requerido: J. H. DE o. (Adv.:) 
Audiência de Conciliação e Julgamento 
Horário 1 13:00 horas. 

PROCESSO. N2 22 .• 289 - COBRAI'1ÇA 

Requerente: R.B.Mo CONSTRUÇÃO, C<»itRciO E REP!m)EllTAÇÃO LT 
(Adv. Eduardo Freire CÓntreras) 

. Requerido : I•!UNIC:!PIO DE J.!ACAP-', - FAZENDA PIDlLICA (Adv. I! 
. coa VinÍcius a. Quintas) 

Audiência de Instrução e Julgamento 

Horário : 13:30 horas. 

PROCESSO NO 22.957 - SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 
Requerente: D. l~. N. DA S. (Adv. Jos~ Ferreira Costa ) 
Requer.ld:lo 1 ó. c. DA S. N • (Adv. Paui~ José S. Ramos) 
Audiência _de' Conciliação 
Horário : 14f 00 horas. 

PROCESSO NO 23.124 - COBllAUÇA 
Requerent e: LELIAN FIGUEIREDO VIEIRA (Adv. Tobias de 

Carvalho l·!on teiro) 
Requerdidor DISTRIIDIOORA BRASIL NORTE LTDA (Adv.: ) 
Audiência de Instrução e J ul[!."aallento 
Horário : 14:30 horas. 

PllOCESSO Nl! 23.615 - AL:U!ENTOS 
Requerente: R. Bo Po S. DO No (Adv. Vara de J. Corrêa) 
Requerido ; J • H. T. 00 N. (Advo: ) 
Audiênoia' de Conciliação, Instrução e Julgamento 
Horário: 14:30 horas. 

PROCESSO NO 23.959 - ALIMENTOS 
Requerente: J. c. A.R. e OUTROS (Adv. Margarete Santa 

na dos Santos) -
Requerido : E. J. A. R. ( Ad v. J.!arly C alirto E. C o ê1ho) 
Audiência de Conciliação e Julgamento 
Horário : 15: 30 horas; 

PROCESSo NO 24.106 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
Requerente: T:EREznmA DE .rnsus RODRIG!J.ES 1!IRA (Adv. c_f. 

caro :aorges Bo.rda.lo) 
Requeridos: JOSÉ, DO CAR.!O DOS ~IS SAliTOS e SUA r.!UIJiER 
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(Adv. Vera de Jesus Pinheiro Corrêa) 

Audiência de Justificação Prévia 

Horário : 16: 00 horas. . 

PROCESSO NO 24.460 - :m>.àRAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA. 

Requerente: B. a. B. (Adv. Vera de Jesus Pinheiro 

rêa) 

Requerido 1 !.f. !.! . Illi S. ( Adv.a ) 

Audiência de Conciliação 

Horário : 13:30 horas. 

19 DE NO'JEIIBRO / 90 - Segunda - Feira : 

PROCESSO NO 23o 564 - ALINEl1'IOS 

Coxw 

Requerente: I~. c. N. e OUTROS (Adv. César Augusto So~ 
za Perei:ta). 

Requerido 1 D. DE O. N. (Adv.j) 

.Audiência de Conciliação e Julgamento 

Horário 1 13:00 horas. 

PROCESSO NO 23.882 - DroLARAT6RIA 
Requerente: A}k.:nlOO OLIVEIRA SOUZA (Adv. Eva.ldy !.!otta.} 

Requerido : RUI DA CRUZ MORAIS FILHO (Adv.1) 

Audiência de Conciliação e Julgamento 

Horário : 14: 00 horas. 

23 DE NOV»·!BRO I 90 - Sexta - Feira 1 

PROCESSO :ro 22ol57 - AL:IMEII!roS 
Requerente.: A. G. T. L.(Adv. Carlos Augusto Torlc de ~ivei 

veira) 

Re:J.UIIrido 1 G. P • B. (Adv. !·!urilo l-larques da Silva) 

Audiência de Instrução e Julgamento 

Horário 1 l3a 00 horas. 

30 DE NOVE::!BRO I 90 - Sexta - Feira : 

PliOCESSO NO 755 - AJ;ÃO ORDINÁRIA DE l4EâÇIO 

Requerente: mx:nrA SOUZA. ~o 
Requerido : HAROLOO !.!ARnrHO DE SOUZA 
PARi INQUIRIÇÃO DE 1 NiZI!-!AR AUGUSTIN DE OLIVEIBA ' 

Audiência de Inquirição 

Horário 1 16:00 horas. 

PROCESSO na 18.971 - AÇÃO DE ALDdEN'IOS 
Requerente: A. A. F. e aJTRO (Adv. Lourival Queiroz Al~ 

tara) 

Requerido: J. I. F. (Adv.l) 

Audiência de Instrução e Julgamento 

llorário 1 14:00 horas. 

PROCESSO na 23. 053 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
Requerente: LIAUE COHCEIÇÃO DE LD!A. (Adv. Leonardo da Sil 

veira Evangelista) 

Requerido : RAD.ruN'OO Bt.TISTA (Adv.1) 

Audiência de Justificação 

Horário 1 15100 horas. 

PROCESSO Na 23.136 - ALJ1.1Etr'IOS 
Requerente: E. A. s. Co e OUTROS{Adv. César Augusto Souza 

Pereira) 

Requerido : i~. D. o. c. (Adv.: ) 

Audiência de Conciliação e Julgamento 

Horário : 14:30 horas. 

OBSERVJ.ÇÃO 1 As audiências marcadas para os dias 20/2J. a 22 

• 11.90., foram canceladas em razão de coinci
dir com o período elei tora.l, as q~s serão ' 
remarcada.& em d.s. tas vindouras. 

O presente expediente aeri afixa 

do no lugar de costume e publicado na fonna d.s. leio Dado • 

passado nesta cidade de ~Iacapá, aos seis dia.a do ·mês de n~ 
vemb:ro do ano de . hw mil novecentos e noventa. Eu, Antonia'· 

da Silva I•!onteneg:ro, auxiliar judiciário, datilogT&.fei. 

?ft.arla ti< ~rclol 
llllretora de Se•. Subeltluta - Vara Clvel 

ORAT6RI0' RECREATIVO CLUBE 
C.G.C. (M.F.) n9 05.990.22110001-78 

Vimos atrav~s da presente solicitar a V.Sa., que se digne a convocar 
no dia 16.11.90 uma Assembláia Geral Extraordinária, conforme rege o Artigo 
n9 159 do Estatuto da entidade. Outrossim informamos que tal assembl~ia se 
iniciarA em 1g chamada ãs 20:00 Hs., e em segunda chamada ãs 20:30 Hs, 
com os assuntos abaixas relacionados: 

a) lnscrlçllo de Clubes Associados pldisputa do Campeonato/90 

b) Nova data e aprovaçllo da Tabela p(infcio do Campeonato 

c) O que ocorrer. 

ORATÓRIO R. CLUBE, SEJUSP, TELEAMAPÁ, C. ATLtTICO CRIS -
TAL, TREM D. CLUBE , SANTANA E. CLUBE, GUARANY A. CLUBE , 
A.A.B . B. ·, ASSESAP, YPIRANGA CLUBE, ESPORTE C. MACAPÁ e 
INDEPENDENTE E. CLUBE 

CARTÓRIO JUCA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento desta cidade de MacapA· 
TFA-Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem se casar: JOSt FER· 
NANDES DOS SANTOS com ROSA RITA DA SILVA. 

Ele ~ filho de Lourival Fernandes dos Santos e de Adelaide Gomes 
Fernandes dos Santos. 

Ela ~ filha de Raimundo Jollo da Silva e de Rita da Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que o~ iniba(Je casar 
um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Ma capá'· 06 de novembro de 1990 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
T/tulsr Sub. 

CARTÓRIO JUCA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento desta ·cidade de MacapA· 
TFA·Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem se casar: PAULO RO· 
BERTO DIAS DA SILVA com JANE MARIA DA SILVA DIAS. 

Ele~ filho de Expedito Dias da Silva e de Rizete Dias da Silva. 

Ela ~ filha de Ernesro Sebastillo Dias Neto e de Maria da Paz da Si/· 
vaDias. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de ca• 
sar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

MacapA • 06 de novembro de 1990 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titu/sr Sub. 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de tasarnento desta c idadE 
de Macapá-AP-Rep. Fed. do Brasil , f.~z saber que pretendem 
se casar : ELIAS CASTRO DA SILVA com MARIA DO SOCORRO DE SOU
SA LEITE . 

Ele é filho de Elizeu Ferreira da Silva e de Sulamita 
Castro da Silva. 

Ela é filha de José Wilson Leite e de Maria Nilza de 
Sousa Leite. 

Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os ná forma da lei • 

Macapá-07 de novembro de 1990 

REGINA LOCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 

JARI ENERGÉTICA S . A.- JESA 

Torna público que recebeu do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renovãveis • IBAMA, Licença de Ins
talação (Renovação}, com validade de 365 
dias a contar de 22 de outubro de 1990, para 
a construção da Usina Hidrelétrica de Santo · 
AntOnio no Rio Jari-Estado do Amapã. 
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S::ND:!ON.ro DOS ZZr:P~G.'~O!: :rc 00!3~CIO 00 ESTAJO :00 .Üú.:U>.:= 
Endoreço : · Av. :!racemz. 0!1:-vão lfu.."lcs n52 644 . 

Pel o p1·e2e:1. te edita! , na f":na lee::-2 e ost~ 

t::.t:Í!'i:l convoco tcdoa o!.l n:mociaclos do Zbdi ccto doa 'l!::ll>re~r,aos !lo,· 

Coaércio do ~s+~do do 1~~á~ ~ra p~rticiPare~ da Aoseoblé~~ Gc~ 
·que a c !'"á ronliz::ld::. :-..o c:..n 15 de r..o·;cmb:ro de 1990 is 20 :00 ho!"C.c ea 

prim9ira co~vo~&ç.i\o e t.:1 20 : .30 !lo~.!l . C!l aezune~ e Úl tina convocação 

co:t 'lualque1· nú.ccro, em nocoo. sede ooci.ll , .:on:!"or:nc cndc:-cço :?.OÍ!tZl 

c i t ad.o, pu.:-a tr~ tar do. ocauin to ordon <:o d i a : . 

A) Disout i!' e npro·.rar o dosc!"'.l~:Í::io secreto 

ncb!'C z. contribuição p::.!'O. c cu~tcic elo Zictcoa ccni'edor=.ti-:;o con=o::. 

ec !l:"ec~i tua o encico q_uc.r~o do' }:r~ . ·::>! t:.vo d:l Conct:. ~tiçS:o ?cdcrnl 

que U~tai1Jli_•l(l O re-:-~lh.i.::.en~o de 1% 00 b:'c O sal lÍrio do ODprc~dO O'..l 

ao·c:-c o tote.l da. ~~:.h:l d.c pncac~·nto , onie u 2'il'l?tori a pr::>p<;>rt:Í a se

~ te diet=ibuiçio ê.o dnsco:rt o : ~ 1)2.ra o Si~dica~o, 15~ pc.:::-a a 

1oderação e 5~ par~ a Oon~ederaç5o . 

:~acc.pá; OG de no·:e~bl'O de 1990. 

CLODC.\# R.:'. ~::! :!:L.! .. ·~'.rO !I~':J::: !:i.'!:l:O 

=· PF.ESIDL.:\~3 = 

GOVERJIO ID ESTAIXl ID AMAPÁ 

SEC!Wl'ARIA DE ESTAIXl DA EDUCAÇXO, CULTURA E >SPORTE 

lllt'rlU'I'O llJII 'I'JillliO ADITIVO M:J CONI'RA'I'O Nt 004/90-SDO 

- H iSTRUMANTO E PAR'l'D): Prfcoirv {lC!) T~J.CIO Aditivo ao Contrato 004/90-SEEO::, 

finnado entre o OEA/SEEC e a FUl!DAÇXO OErÚLIO VARGAS 

CL.(USULA PRIMEIRA: Fica a l terada a Cláusula Qllnta do I nstrumento Principal , 

a sabor: 

·~:!~~ ~~'!'~-~ :!'!~!~!~' O prazo de vigência fica pro! 

ro~do por maio 04(quatro) meses À contar do 30 de agoo to • 

à 31 de dez..,bro de 1990. 

CLÁUSULA SFnlJNDA: Fica i nal tcrada as demais Cláusulas e condições do I notru -

menta Principal. 

OOVI!Rl!O DO l8'UDO ID loli.Jil!. 

lliiODrARIA llJII· J&l'ADO DA :mxJO.t.QZO, c:tliJlVRA li EBPOR'l'Z 

m!!A'I'O llll COIITRATO 007 /90-SEFr. 

Il:STR\lllE!ITO E PA!!l'ES: LocAÇXO J)E D!ÓVEL ent re GEA/SEEC e o Senhor SAI:TOS !L~CHAJX) DA 

GAMA. 

FIJI;})IJ U!Ii'IO UX:AL: Art. 23, inciso IV, Decreto-Lei 2.300 de 21.11 .86 e a Lei 6 .649 de 

16 .05. 79· 

~: locação do um ImÓvel , localizado em Nazaré da Pedreira e destinado ao fu!!: 

cionamento da <l'(l , !IAZAR!l DA PEDI!&IRA. 

~ CRS 850,0C (OI'l'CCEJ.'TCS. E CI NQUE!ITA CRUZEIROS) mensal. 

rorAÇlO: CRI 10.200100 (DEZ lllL E WZE!n'OS CRUZEIROS) oriundoo do !1'E, Programa de 

'rrabalho 08421882.130, Natureza de Despesa ) .l. ).2.00, conformc 1iota do I!. 
ponho 90Nro0577 , . Clti tida "' 09 do f evereiro de 1990. 

PRAZO: 12 (doze} moses, contados de 01 de Janeiro at é 31 de dezelbro do 1990. 

llACAÚ(.riP) • do 199Q 

I !. _ _____ .,_, ___ _ _ 

GOVERJIO 1D ESTADO ID AI<.Al'Á 

SS::REl'ARIA DE >STAIXJ DA EDU:AÇXO, CULTURA E >SPORTE 

EXTRATO DE (1•) PRIJIEIRO TERMO ADITIVO AO OO!rffir:IO 010/90-SEEC 

- IllSTRIJME!ITO !; ~: PRIMJi:iRO (i•) TEIU!O ADITIVO AO COIM:!IIO 010/90-SE&: celebrado. 

entre·llEA/~EIX: e a ACADEl-'!A AllAPé~ DE LE'I'RAS 

CLÁUSULA PRll!EIRA: Fica a lterada a CLÁUSULA Sfll:lf.lA do Instl\llllent o Principal , paos~ 

do a vieorar com a seguinte redação: 

~!_J.~~ ~~!~~-~ ~~~~~!~' Fica prorrogado pelo prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir de 30 de outubro de 1990. 

CIJ.USLn..A SIDIDIDA: Ficam i naltaradas as demais Cláusulas e condições do Instl-umento • 

Principal. 

GOVERNO DO ESTADO DO A MA PA 

SS::!Wl'ARIA DE >STADO DA EDUCAÇ1i.O, CUIIIURA E >SPORTE 
::: ::::<:::::o:oaa=: aa •••••• =• ••••aaaa a •••a•= = ::::t caac a :a= 

EIXTRATO ll!l TERIX> ADI TIVO AO CONI'RATO 017/90-SEEO 

- IliSTRli·!Ell'l'O E .!'!\!!TI2: SeBUJ'l(io (2•) Termo Aditivo ao Contrato 017/90-SEEC, fi! 

mado entre o GEA/Sm: e a Empresa J , 1!. COSTA - Coontry_ 

tora Imobiliária G:: Cia. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ficao alteradas as Cláusula::> Terceira, Q.dnta e Sexta do In~ 

t l\UIIento Principal, a !>aber! 

~~~~ !2~~!~;~ !:~~1~;~~ Fica prox:rosndo polo prazo de 

04 (quatro) meses, a contar de 01 de seteabro de 1990, 

~!:!~~ s~~'!~:!.>2 ~~~ o aluauel mcnoal s erá de • •••• •• 

CR$ 204 .752, 31 (DUZE!Il'OS E QUATRO MIL, SETECENTOS E CIHQUE!!

TA E IDIS CIUIZEIROS E TRllii'A E UM CENTAVOO) . 

~W~~! ~!!~:~~ ~~!~= Correrá à conta do FPB - Prognu:u1 

de Trabalho 08421882.130, !1atureza de Despesa 3.1.3. 2.00 

!lota de Empenho 90iiiD8804, emitida em 15 .10.90, no vnlor sl!!. 

bal de CRS 819.008, 52 (OI'l'CCE!i'IOS E DRl!J!OVE IITL, OITO CRU 

ZEIROS E CI!IQUEI;TA E DOIS ·CE!ITAVOS). 

CLÁUSULA. SIDUNDA: Pema.necem il'llll terad.as as demais Cláusulas · ções do In!_ 

trumcnto Principal. 

G~VERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

~~~~~. ~~-~!~ ~= ~~~~~~~ ~~:~ ~ ~~~ 

Em!ATO DE TEIUIO ADI'I'IVÓ liJ COh"''lU.'I'O 018/90-BI!:.lX: 

- IliSTI!.JHE!ITO Jl PARTES : Se6U1ldo ( 2•) Temo Aditivo ao Contrnto 018/90-SEEC, fi,t 

oado entre o CEA/SEE: e a !hlpresa J . l(. COSTA - Cosntl!!. 

tora Imobiliária ;::. Cia. 

CLÁUSULA PRIJ.IEIRA: Ficam_ al tcrodas as Cl áusulas Terceira, Q.Unta :e Sexta 

I nstnu:tento Princi pal, a saber: 

dO· 

~M~~~ !!l~!~:~~ !!~E.~~~ Fica prorrot,;ado. Pcio prazo de 

04 (quatro) meses , contados a partir d e 01.09 . 90. 

;!'!~!:! ~~~!~;~ ~~: O aluguel c cnsal será de • oo .. oo 

CRS 179.157, 85 (CE!Il'O E sm'E!ITA E NOV_ElllL, CTh"''' E CIHQUE!I

TA E SETE CRUZEIROO E OITENTA E CitrCO CENTAVOS ) , 

CLÁUSULA SEXTA- DA LOCAÇ1i.O DE RECURSOS: Correrá ~ conta do ' .......... ......... ....... .. ........ . 
FPE, Programa de Trabalho 08421882.'Í.30, !latureza de Despoaa 

3.1.·3.2.00, Noto de :Elllpenho 90NID8833, 'cmitida un 15.10 .90 

no ~or global do CRI 716.631140 (SEll'Écflõ'IOO E IJEW;SEIS ' 
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1-IIL, SEISCENTOS, E TREZE CRUZEIROS E QUAJlENTA CENTAVOS) . 

GOVIR!lO ro ESTAre lX) w.APÁ 

lmlRM'AIIIA 111 !B'I'AIXl llA EIUO/oQl'iO, CUlJ!'UR/• il li8POR'll: 

=RNI'O IO co::TRA'l'O N' 028/90--SEEC 

P-STI!t.71Z::!'ro E PA=: Contrato de prestação de serviços celebrado entre o CEA/SEEC e a 

Fir.na. STM .. Coentruçõeo e r-1ontagens Inedutriais Ltda. 

lU.JliJ~i!U UX::AL: Art. 22, inciso IV, do Decreto- Lei nO 2.)00, de 21 de novmbro de 

1986. 

:3JE'i'IVO~ C'..aztear en~rg.>e CO!D serviçoc de =.:mutençio e operação da caixa cênica do 

Cine Teatro de J.lacapá, incluindo aonorização, iluciraçà.o cênica e cenotécnica . 

IX>~!;''~O· CR$ 4-800.000,00 (QUATRO !IILHOES E OI'l'OCE!;TOS !HL CRUZEIROS) , oriundos do FPE, 

Progra~>a do Trabnlbo 08421882 .1)0, El<lQento de Despeaa ) .1.) .2.00, llc>ta de 

D:lpenho 90~;:x)C)OC6, eci tida s 22 de o..ttubro 1990, eend.o empenbad~ no Dento !. 

penas CRI 2 .~00.000,00 (IX>IS MI!JiOES E QUATROCE!Il'OS IUL CRUZEIROS) e o restan

te a ser empenhnd: pelo exercÍcio de 1991 . 
- 8111! 

- PRAZO: 06 (oeis) meoet , a contar de 01 de C>.ltubro de 1990 à 31 de março de 1991. 

INSTRDllllHTO/ 
PARTES 

OBJETO 

VALOR 

DOTAÇÃO 

VALOII 

I".!.CAP/.(AP), 01 

At 
LUiz-'íúBEI ml ·AINmllA 

siA.9,.;o:~-' ~~ ~.p~ 
~IO VILELA CASTIL!l!l 

-l:Olri'RATAb\• 

SECRETAnA DE ESTADO DE INFRA - ESTRUTURA 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUA~ 

Terno de Contrato n• 024/90 - SEOIE - entre o GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ e a Firma ENGEFORM S/A. 

O objet o deste Contrato e a Construção do Prédio da 
Procuradoria G~ral de Justiça do Estado do Amapá. 

Pela execução dos servicos , o :o~TRATANTE pagará a CON 
TRATADA, a importancia Ce :~~ ::: . 950 .000 , 00 (DuzentoS 
e Vinte e Oito MilhÕes.~;ovecer~ • ..,s e Ci.ncoenta Mil Cr~ 

zeiros) . 

O prazo para ·.;c,,:lu'J~O dos serv1ços de 120 (cento e 
vinte) dia~ c~:'l!;~-;u.: '-'/OS a partlr da 1• Ordem de Servi 
ço. 

As despesas ceco!"rente da Execução deste Contrato no 
valor de c~s 228.950,000,00 (Duzentos e vinte c Oito 
~a.lhÕes , Novecentos e C1ncoenta Mil Cruzeiros} . s~rão 
alocados à conta (FPE) ~ pro)eto/At1vidade :03070251 
337 - Construção e Adaptação de Imóveis - Sub-Projeto ' 
Expansão da rede flsÍca-Elemento de Despesa:4110.00 
Obra e Instalações,conforme Nota de Empenho 90/NE 
08207-001 emitida em 28.09.90. 

O presen te Contrato tem como Fundamento Legal o dispas 
to no artigo 14 § 22, do Ato das DisposiçÕes ConstitÜ 
ciona1s Transi tÓt1as no artigo 16 da Lei complementar7 

nt 41, de 22 de Dezembro' àe 1981 e art1go SI,I,VI,"a", 
e VII,20 , I,§,l t,2l,I,•c• ,as,do Decreto Le1 2.30D- de 
21 de Novembro de 1986,e ?Qr ele reg14o, e o que cons 
ta no Processo n• 28800.002163/90 - SEOIE , de Edital de 
Concorrência PÚblica n • ..!102/90 ~-.os . 

/~- : 
~CA~~N70S 

Secreta /:[,
5 

-SA 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA - ESTRUTURA 
&XTRATO DE I NSTRUMENTO CONTRATUAL 

Terfte de Contrato n• 034/ 90 - SEOIE entre o GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, e a Firma ENGEFORM S/A. 

o objeto deste Contrato e a Construção do Predio dest,!. 
nado ao Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. 

Pela execução dos serviços o CONTRATANTE , pagará a CON 
TRATADA a i mportancia de CR$ 741.000.000,00 (Setecentos 
e Quarenta e Um MilhÕes de Cruzeiros) 

PRAZO 

DOTAÇÃO 

PUNDIUOlii'I'O DO 

CONTRATO 

DISTRDllllHTO/ 
PARTES 

PRAZO 

DOTAÇÃO 

PUNDIUOlii'I'O DO 
CO!n'IIATO 

INSTRUIIENTO/ 
PARTES 

OB.Jl!TO 

VALOR 

PRAZO 
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O prazo deste Contrato é de 120 (cento e Vinte) dias con 
secutivos apartir da lt Ordem de Serviço. 

As despesas decorrente da execução destes serviços, se 
rão alocadas à conta (FPE) Pro)eto/Ativldade:03070251 
337 - Construção e Adaptação de ImÓve1s - Sub-Projeto : 
Expansão da Rede Fisica - Elemento de Despesa:4110.00 
Ol;>ras c InstalaçÕes,conforme nota de Empenho 90/NE08209 
-001 emitida em.28.09.90 

O presente Contrato :em como fundamento,Legal o d1spo! 
to no artigo 14, §21 do Ato das DisposiçÕes Constltucio
nais TransitÓrias, no artigo 16 da Lel Complementar nR 
41 de 22 de Dezembro de 1981 e artigo S!I:,J , VI,"a" e VII 
20,I,§,I,2l.I,"c",85 do Decreto Lei 2.300 de 21 de N.2_ 
vembro de 1986 e por ele regido , e o que consta no pr~ 

cesso nt 28800.002194/90 - SEOIE, de Edital de concor 
rencia PÚblica n' 004/90 CLOS . 

D~~NTOS 
• Secretario -

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA - ESTRUTURA 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Ten•o de Contrato n• 035/90 - SEOIE entre o GOVERNO DO E?_ 
TADO DO AMAPÁ. é a Fiua ENGEFORM S/A 

O objeto deste Contrato e a Construção do Fornecimento 
Montag-em do Frigorifico do Estado do Amapá. 

Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará a CONTRA 
TADA a 1mportancia de CR$ 385.001 . 790,00 (Trezentos e Ol 
tenta e Cinco M1lhÕes,Um Mil e Setecentos e Noventa Cr~ 

zeiros) 

O prazo para conclusão de Obra é de 120 (cento c vinte 
dias consecutivos apartir da lt Ordem de serviço. 

As despesas decorrentes da Ass1natura deste contrato, se 
rão alocados à conta do (FPE) Projeto/AtlVldade:0307025l:-
337 - Construção e Adaptação de Imóveis - Sub-Pro)eto: e~ 
pansão da Rede F1sica- Elemento de Despesa:4110.00 - ' 
Obras e Instalações,conformc Nota de Empenho 90/NE 08208-
001 emitida em 28 . 09 . 90. 

O presente Contrato tem como Fundamento Legal o d1sposto 
no artigo 14 § 21, do Ato das DisposiçÕes Constltucionais 
TransitÓr1as, no artigo 16 da Lei Complementar n• 4 1 de 1 

22 de Dezembro de 1981 e artigo 59 I,VI, 1' a" e VIJI,20,I , 
§ It,21 , I,"c" , 85 do Decreto Le1 2.300 de 21 de Nove!!! 
bro de 1.986, e por ele regido , e o que consta no Proces 
so n • 28800 . 002190 /90 - SEOIE, de Ed1tal de concorrêncl~ 
PÚblica nt 003/90 CLOS. 

-/-z:· o ' "' / ...--/_ 
DR. LU~CAR~ S DOs/SANTOS 

: Secretár1o -

SECRETA~IA DE ESTADO DE INFRA - ESTRUTURA 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Termo de Contrato n> 036/90 - SEOIE - entre o GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ é a Firma CONSTi!UTORA METRO ~TOA. 

o objeto deste Contrato e a Reforma da EPG.Gonçalves 1 

Dias. 

Pela execução dos serviços o CONTrtATANTE,pagará a CON 
TRATA a i mportancia de CR$ 9.820 . 000,00( Nove Molhões ~ 
Oitocentos e Vinte Mil Cruzeiros) . 

o prazo para conclusão dos serviços e de 100 (cem)dias 
consecutivos apartir da 11 Ordem de Serviço. 

Fica inicial mente eçenhado a importancia de CR$ 
3.142 . 400,00 (Três Milhões Cento e Quarenta e Dois K1 l 
e Quatrocentos Cruzeiros) à conta (081) Projeto/ Ativi 
dade:08421881.327 - Desenvolvimento do Ensino de 1• 7 
Grau - Eleeento de Despaa:4110.00 - Obras e Instala 
ções e conforme Nota de Empenho 90/ NE 08211/081 emit! 
da e11 28.09.90. 

O pre&ente Contrato tem como Fundamento Legal 
to no artigo 14 § 2• do Ato das Disposições 



Macapá, 08-11 -90 OIARIO OFICIAL Pág. 12 

IHSTRIDU:HTO/ 

PARTES 

OBJETO 

VALOR 

PRAZO 

DOTAçÃO 

FUlill:\:.'1.~'70 DO 

COli"'i'R;\ TO 

INSTRID!EliTO/ 
PARTES 

OBJETO 

VIILOR 

PILUO 

DO"f llçÃO 

~ionais ·TransitÓrias, no artigo 16 da Lei Complementar 
n! 41 de 22 de Dezembro de 1981 e artigo S!,I,VI "a" e 
VII,20 II,§ 22 , 21,1 "b" e 85, do Decreto Lei n! 2.300, 
de 21 de NO\'Cmbro de 1986 e por ele regido e o que 
consta no Processo 28800 . 002215/90 - SEOIE, de Tomada 
de Preço N2 009/90 - CLO~. 

,~;.:.:, 
=- Secretar i o = 

SECRETARIA DE ESTADO D?: INFRA - ESTRUTURA 
EXTRATO DE INSTRU~1ENTO CONTRATUAL 

Termo de Contrato n• 038/90 - SEOIE entre o GOVERNO DO 
ESTADO DO AMI.PÁ e a Firma SANECIR LTDA . 

O objeto deste contrato e o servi ço de r·1acro- Or<!nagem 1 

da 5• Etapa do ~eirol. 

Pela execução dos serviços,o CONTRATANTE pagará a CON 
TRIITADII a importancia de. CR$ 37 . 380 . 000 , 00 ('i'rint~ e S~ 
te MilhÕes , Trezentos e Oitenta Mil Cr uzeiros) . 

O prazo para conclusão de Obra é de 120 (cento c Vinte) 
dias consecutivos apartir da l! Ordem de Serviço. 

As despesas decbrrente deste contrato correrão à cont a 
dos r ecursos oriundos do (001) - Projeto/;\tividade : i m 
planta ção de sist . Urbanos de Saneame nto - Sub- Projeto-;
Obras de saneamento - Elemento de Despesa : 4110 . 00 -
obr as e Insta lações conforme Nota de Empenho n 2 90/NE 1 

08206/001; emitida em 28 . 09 . 90. 

O presente contrato tem como fundamento legal o dispos 
to no artigo 14,§2 2 do Ato das Dispos içÕes Con.stitucio: 
nais TransitÓrias ,no artigo 16 da Lei Complementar n 24l 
de 22 de dezembro de 1981, e artigo 5•,I, VII ,20,II 42 
21,1, 

11 b 11 e ES, do Decreto Lei nt 2 . 300,de 21 de Novem 
bro de 1986 , e por ele regido, c o que consta no Proces 
so 28800.002204/90 - SEOIE,de Tomada de Preço n • 05/90-

'~ 
-----=~..v·J' 

./ " . 
LUIZ CAR~ ~ DOS~ANTOS 

= Secretario = 

SECRETAR IA DE ESTADO DE !NFRt\ - ESTRUTURA 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Termo de Contrato n• 040/90 - SEOIE - entre o GO 
VERNO DO ESTADO DO A~1APÁ, e a Firma L.C.PLATON PIA 
NEJI\l•lENTO E ENGENHARIA . 

O objeto deste Contrato c a e xecução dos serviços I 
de 52 Etapa da t>iacro Drenagem do Beii:-ol . 

Pela execução dos serviços,o CONTRATANTE pagará a 
CONTRAT!.DA a i rnportanc ia de CR$ 68.092.500,00( Ses 
senta e Oito Ni1hÕes , Novcnta e Dois Hi1 c Quinhe; 
tos Cruzeiros). -

O prazo para conclusão d .. ~ Obra e de 120 (cento e 1 

vinte) dias consecutivos apartir da 12 Ordem de 
Serviço. 

Fica empenhado i ni cialmente a i mportancia se CR$ 
· 20 . 000 . 000 , 00 (Vinte MilhÕes de Cruzeiros) à conta 

dos recursos oriundos do (001) Projeto/Atividade:' 
13754481.335 - Implantação do Sistema Urbano de Sa 
neamento Sub-Projeto Obra de Saneamento . Elemento T 
de Despesas:4110.00- Obras c I nstalações ,conforme 
nota de Empenho 90/NE 08204/001 - ,emitida em 28 . 
09. 90. 

O presente Cont r a to tem como 'fundamento legal o 
disposto no artigo 14 § 22 do Ato o"'bs Disposições 1 

Constituc i onais TransitÓrias, no artigo 16 da Lei 

INSTRUMENTO/ 
PARTES 

OBJETO 

VIILOR 

PRAZO 

DOTAÇÃO 

I'UIIDAMENTO 

DO CONTRATO 

I NSTRIDIENTO/ 
PARTES 

Complementar n24l da 22 de dezembro de 1981 , e ar 
tiqo 5! I, VI, "a" e VII,20 li 42 2,21,!, "b" e 85-; 
do Decreto Lei n• 2 . 300 de 21 de novembro de 1986' 

e por ele regido, e o que consta no processo n! 
28800 . 002203/90 SEOIE,~ornada de Preço n•04/90 . 

~__:~ 
DR . LUIZ CARLOS D~S~NTOS 

=Secretário-

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA - ESTRUTURA 
EXTRATO DE INST!iU~1ENTO CONTRATUAL 

Termo de Contrato N! 044/90 - SEOIE - entre o GOVERNO 
DO ESTADO DO M1APÍ. é a Firma EDIFICII ENGENHARI1\ LTDA. 

O objeto deste Cor1t rato e a Reforma do Prédio da H~ 
ternidade de Macap~. 

Pela execução dos serviços o CONTRATANTE, pagara a 
CONTRATADA a importancia de CR$ 6.294.500,00 (Seis Mi 
lhÕcs,Duzentos e ~aventa e Quatro Mil , e Quinhentos 1 

Cruzeiros) . 

O pra~o para conclusão dos serviçOs é de 60 (Sessenta) 
dias consecutivos apartir da l! Ordem de Serviço. 

As despesas deste Contrato correrão á conta dos recur 
sos oriundos do (050) Projeto/Atividade 03070251.337 7 
Construção e Adaptação de H1Óveis- Sub Projeto :Expansão 
da Rede Fisi ca - Elemento de Despesa:4110.00 - Obras e 
instalações , confome nota de Empenho 90/NE 08249 - 050 , 
emitida em 28.09. 90 . 

O presente Contrato tem como Fundamen'to Lega l o dispas 
to no Decreto Le i 2. 300/86 em seu artigo 22 i tem r v c 
o que consta no processo n• 28800.002241/90 . 

~·1/" 
OR . LUIZ C A R Lo{ DOTs;;NTDS 

Secretário= 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA - ESTRUTURA 
EXTRATO DE INSTiiU1·1ENTO CONTRATUAL 

Termo de Contrato n2 045/90 SEOIE - entre o GOVERNO DO E§. 
TADO DO·AMIIPÁ é a Firma ENPLAN - CONSTRUÇÃO LTDA . 

OBJETO : 'o objeto deste Contrato c o serviço de Topográficos 
cidade de :.tacapá e demais Municipios do Estado . 

da 

VALOR 

~RAZO 

FUNDAJ.IE..~TO DO 
CONTRATO 

Pela execução dos serviços o CONTRP..TANTE, pa9D.rá a co;~ 

TRATADA a il'lportanc ia de CR$ 9 . 890.000, 00 (Nove C!il:1Ões -; 
Oitocentos e ~oventa ~lil Cruzeiros) . 

o prazo para conclusão de Obra é Ce 100 (cem) dias cons~ 
ct:tivos apartir da l!! Orde;n de Serv:ço. 

As despesas ãecorren tes ela ass i natura dest.e Contrato s~ 

rão alocadas~ conta (00l)P rojeto/.~tividadc:l0583231. 225 
Desenvolvimento de areas urbanas - Sub-Projeto:Obras de 
urbani smo e conforme Nota de Empenho nt 90/NE 084 75/001 1 

emitida em 04.10.90. 

O presente Contrato tem como Fundamento Legal o dispas 
to no artigo 14 § 22 do Ato das DisposiçÕes Consti tucio -: 
nais TransitÓrias, no art igo 52, 1;VI,"a" e VII,20,II § 22 
2l,I,"b" c 85 do Decreto Lei nt 2 . 300, de 21 de Novembro' 
de 1986, e por e·le regido e o que consta no p rocesso nt 
28800 . 00184 4/90 - SEOIE, de Tomada de P~!>ÇO n• 0011,190. 

DR. 

-::/-/J· ~UIZ CAR{oS~~ANTOS 
= secrecár i o • 

= I CRESCENDO COM o BRASIL NOVO 
~-~·----


	

